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 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

COMPLEMENTO DA PAUTA DA 15ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
04 DE DEZEMBRO DE 2025 – 9H

CONVOCAÇÃO E JUSTIFICATIVA PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:
O Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público Dr. 
Haley de Carvalho Filho, com fundamento no art. 25 e 38 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do  Ministério  Público,  convoca  a  presente  Sessão  pela  necessidade  de  apreciação  de  matéria  de 
relevância e urgência institucional, na forma abaixo relacionada:

1. JULGAMENTO: 
1.1. CONSELHEIRA LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE - 9h:
Processo nº 10.2024.00000185-5.  Origem: Corregedoria Geral do Ministério Público do Ceará. Assunto: 
Relatório final de processo administrativo disciplinar, instaurado para apurar pretensas condutas de violação 
dos deveres funcionais previstos na Lei Complementar Estadual nº 72/2008.

1.2. COMPLEMENTO DA PAUTA: CONSELHEIRA LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE 
– 9h:30min:
Processo nº 10.2022.00000144-7.  Origem: Corregedoria Geral do Ministério Público do Ceará. Assunto: 
Sindicância visando apurar pretensas condutas de violação dos deveres funcionais previstos na Lei Comple-
mentar Estadual nº 72/2008.

1.3. CONSELHEIRO PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO - 10h30min:
Processo nº 10.2025.00000128-1.  Origem: Corregedoria Geral do Ministério Público do Ceará. Assunto: 
Sindicância visando  apurar  pretensas  condutas  de  violação  dos  deveres  funcionais  previstos  na  Lei 
Complementar Estadual nº 72/2008.

2. MATÉRIA DE DELIBERAÇÃO:

2.1. A Comissão  de  Reforma do  Regimento  Interno  do  CSMP,  constituída  mediante  Portaria  nº 
4932/2025-SEGE,  apresenta  o  resultado  da  análise  de  alteração  do  Regimento  Interno,  quanto  à 
adequação das regras para fins de promoção e de remoção e dos dispositivos da Lei Complementar nº 
362/2025, de 09 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 10/10/2025, que 
alterou a Lei Complementar 72/2008, exclusivamente em relação ao 37, parágrafos 2º, 6ª.  Relator da 
Comissão Dr. Humberto Ibiapina Lima Maia.

HALEY DE CARVALHO FILHO
Procurador-Geral de Justiça 

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Ceará
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SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS - CSMP - SESSÃO PRESENCIAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

PROCESSOS PARA JULGAMENTO - SESSÃO Nº 15/2025 - 04/12/2025 09:00

DR(A) LIDUINA MARIA ALBUQUERQUE LEITE

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PARA JULGAMENTO

1 - Processo nº 10.2024.00000185-5. Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará - Assunto: Deixar de
velar por suas prerrogativas

2 - Processo nº 10.2022.00000144-7. Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará - Assunto: Prática de
Crime

Subtotal 2

Total por relator 2

DR(A) PEDRO OLÍMPIO MONTEIRO FILHO

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PARA JULGAMENTO

1 - Processo nº 10.2025.00000128-1. Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público do Ceará - Assunto: Deixar de
velar por suas prerrogativas

Subtotal 1

Total por relator 1

Total de processos para julgamento 3

SETIN - Secretaria de Tecnologia da Informação Emitido em:  02/12/2025 08:58


